
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Edital nº 56, de 27 de março de 2025 

Re�ficação nº 01 do Edital nº 35, de 11 março de 2025

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de

acordo com as disposições con%das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, torna

pública a primeira re%ficação do Edital nº 35, de 11 de março de 2025, referente a classificação dos(as)

servidores(as) da carreira Técnico Administra%vo em Educação interessados em solicitar afastamento integral para

par%cipação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, Instrução Norma%va nº 201, de 11 de setembro de 2019, Nota

Técnica nº 7.058/Ministério da Economia, de 23 de outubro de 2019, Resolução CONSUP/IF BAIANO n° 63, de 30

de março de 2020, e mediante condições estabelecidas neste Edital.

1. Re%ficar o subitem 5.7.7.1, passando a constar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

5.7.7.1 Para fins da comprovação do item 5.7.6, deve ser incluído comprovante de revalidação/reconhecimento do

curso por Ins%tuição de Educação Superior brasileira, expedidos pelo portal "Carolina Bori" do Ministério da

Educação – MEC no endereço eletrônico hHps://carolinabori.mec.gov.br/;

LEIA-SE:

5.7.7.1 Para fins da comprovação do item 5.7.7, deve ser incluído comprovante de revalidação/reconhecimento do

curso por Ins%tuição de Educação Superior brasileira, expedidos pelo portal "Carolina Bori" do Ministério da

Educação – MEC no endereço eletrônico hHps://carolinabori.mec.gov.br/;

2. Seguem inalteradas as demais disposições do Edital nº 35, de 11 de março de 2025.
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